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CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DE MINAS

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECLARAÇÃO

Eu, Edna Ferreira da Silva, Servidora Publica da Câmara Municipal de

Brasilândia de Minas - MG, Declaro para os devidos fins a inexistência de

Relação de Licitantes ou Contratados Sancionados Administrativamente e que

não foi emitido nenhuma Sanção Administrativa pela Câmara Municipal de

Brasilândia de Minas, no período de 02 de agosto de 2025 até 11 de maio de

Para que surta os efeitos Legais dato e assino a presente declaração,

2026

Brasilândia de Minas MG, 11 de maio de 2026
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Servidora da Câmara Municipal

Matrícula: 51
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